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·I . .. tl1l~ I AI ,-.,·~~ • c•' Seore*lo......,..., de Admlnlstri!Çio 
"--naldt.lae6f.....,.~ 
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Secr~ Munlctp.t de Planef. Urbwllzi!Çio e Meio Ambiente 
GeMe1o Autl= Oliveira Procur~ Ju Municipal .... _ ............... 
Secr-*'o ~de Educeçio e CUltura 
c.loe tlleon da COIIa 
Secret6rlo MuntoiDIII =o ComunltMa Alheio........ . 

I ATOS DO PODER EXECUTIVO 

DECIETO (P) tfO 033, DE 20 DE JANEIRO DE 1tt2. 

O Prefeito Municipal de~. uundo das 
atribuiçcSee legais que lhe aio conferidas pelo Art. 34, lnçlao I da 
lei no 8.448, de 11 de outubro de 19n, e tendo em vista o. tennoa 
da lei n° 'Zl:T/85, e aeu regulathento e ainda·o que coneta no Pro
cesso Administrativo no 11572191-PMM datado de 04 de novembro 
de 1991. 

DECRETA: 

Art. 1 ° - CONCEDER ao servidor Inativo RUBEM 
CAMPOS DE MORAES, ocupante da Categoria Funcional de Auxi
liar Técnico em Adminlatraçio, Cl ... e C, Nlvel12, pertencente ao 
Quadro de Peeaoal Inativo do Munlclplo de MacapA. oa beneficio. 
da lei n° 'Z0/85-PMM (lei de 115), COITeepondente a 5/5 (olnco 
quinto) do Cargo de Provimento em Coml11io de Chefe de Gabt. 
nete Municipal, Código QAS. 101 .3. 

Art. 2<' • A base de o6Jculo do referido beneficio 
aeri a diferença da remuneraçio do Cargo em Comi11io DAS. 
1 01.3 e o vencimento do Cargo Efetivo. 

Art.~ - O beneflçlo de que trata eate.Oecreto aer4 
Incorporado ao vencimento do servidor, a contar de 29 de maio de 

' 1991, de acordo com o .Decreto n~ 199191-PMM e Lelaupra men
cionado e seu regubunenf.Q. 

Art. 4° • ~te Decreto entra em ylgor .. r:ta data d. 
.. aua Publicação, revogadà a~ dlepoalç6e8 em contrirlo. . .. . .: 

} 
• 
r .. 

•• 

CUMPRA-SE. R.EGISTRE..SE e PlJbLIQUS.:SE. 
. '· • · · PALÁCIO li\URINOO BANHA, , 

r em 20·dejanelro de 1992. • 
'"·" .~· ... "!; •• • ,~ .. •j: .:· ....... ~ •• ·: \ ~ o I I o • • .. 

JOÃO~~O,Jl@.~~.UE$ CAPJBERIBa ~ 
. ,..,....... --.v.~Uwiolpll~ ... ,. .... ...... ....__. . .,~:.Â.-. 

PUBLICADO NESTE GABINETE ~NICIPAt... 
aot 20 dlae do mh dtl janeiro de 1992. 

• o • : • 

REINALDO JOSé TEIXEIRA GONÇAL~ES 
Secrethto Municipal de Admlnlatraçlo 

DECRETO (P) tfO 034, De 20 DE JANEIRO DE 1M2. 
. . 

O Pr~ Munlolpal de ......-. uaando de 
auaa atribuições que lhe aio oonferldu por lei e tendo em vltta o 
que dltp6e a lei n° 27!5 de 31 de dezembro de 1986 e Art.22, lncl- : 
ao 1 e conalderando' o . q~ coriéta no Pr~ Adtnlnlatrativo no ; 
03598191-PMM datadO de f2 de êrlf de 1991. . 

•o~ ·: I o•, ,•;; 
i 

. Arl1° ·-·CONC!DÊR PROMOÇÃO FUNCIONAL : 
VERTICAL, ao aervldor JOSé CARLOS DA SILV~ FONSECA. ! 
ocupante da Categoria Funcional de. Profetaor, ctUae C, Nivel 3, i 
Integrante do Grupo Ocupacional do Maglat'tfo Municipal, ~ : 
na Secretaria Municipal de Educaçio e CuHura; para a Categoria : 
Funcional de Profeeaor, Cl ... e O, Nlve& 1, a R&rtlr de 12 de abril ; 
de11t1. ' . ; 

. . . .. , 
. Art. ~. • Este Deor.o entra .em vigor ~ data de i 

aua aulnatura. revogadat aa dlapoalg6ee em contrário. · 

CUMPRA-SE, REGISTRE-sE E PUBUQUE-SE. 
PAlÁCIO LAURINDO BANHA, . 
em.20.de Janelr.o de1992. 

JOÃO ~TO R9DRIGUES CA,t.BERI~E' .. 
Prtfetto ~unlclpal de Ma~ 

PUBUCAOO NE~J'E GABII)IETE MUNICIPAL, 
aoa 20 dia• do m8a de janeiro de 1992. 

.REI~\J>O.JOsé ~IXEIRA GONÇ.Ai. VES 
Secret6rlo Municipal de Admfnlstrac;io 

DECRETO (P) N° 0351 DE 20 DE JANEIRO DE 1 ~ 

• ,. O 'Pf.leit ~.~~' · ~. Ulàndo du atri
. . ., ~ ... ~~!~! .1!9.'.!1• ~~~:m' ~&-'c : ~-.l~IM' ~~ lncfao J. ct. Lei 

·: 
I 



, .,.. 6.448, de 11 de outubro de19n: e 
CONSIDERANDO os termos do proceaso Administra

tivo n° 10385, de 04 de 1991 . 

DECRETA: 

Art. 1°- CANCELAR o T.-mo de Cessio n" 202. de 
11 de junho de .1987, expedido em favor j:fa Senhora 'MARIA DE 
SOUZA ROQAIGUES. referente aó lote 24 (ant. 03) , Quadra 82, 
Setor 26, retortiando a posse e o domlnlo do mesmo, ao acerto pa
trimonial do MUf'!lclplo de MacaJ)L 

Art. 20 • AI.ITORflA'R a Secretaria Municipal de Pl• 
nejamento, Urbanlzaqio e Melo Ambiente, atravn do Oepwtamon-, 
to de Cadastro ncnlco, a tomar as medidaa necnHrias, visando 
o cumprimento do disposto no Art. 1° deste Decreto. 

Art. 30 . Revogam-se as dlsposlç6et em contririo. 

~E CIÊNCIA. REGISTRE-sE E PUBUQUE-SE. 
PALÁctO LAURfNOO DOS SANTOS BANHA, 
em 20 de janeiro de 1992. 

JOÃO ALBERTO ROORIGUES CAPIBERIBE 
~o llunlclpelde .._... 

DECRETO (P) N<' 036, .DE 20 DE JANEIRO DE 1H2. 

O 'Pr.r.tto Munlclplll de .._.... usando das atri
buições legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso I, da Lei 
n° 6.448, de 11 de outubro de 19n: e 

CONSIDERANDO os Termos do Processo n" 09726, 
de 19 de setembro de 1991. 

DECRETA: 

Art. 1°. CANCELAR o Terino de Cessio n" 191, de 
07 de julho de 1985, expedido em favor da Senhora MARIA DE 
NAZARÉ FERREIRA BEZERRA, referente ao Lote n° 332 (ant. 21), 
Quadr.a 72. Setor 26, retomando a posse e o domlnlo do mesmo, 
ao acervOJ~atrf'monlal do Munlclplo de MacaJ)L 

Art. ~ • AUTORIZAR a Secretaria Municipal de Pia· 
nejamento. Urbenizeqio e Melo Ambiente, atravée do Departamen
to de Cadastro ncnlco, a tomar as medidas necess6rlas, visando 
o cumprimento do disposto no Art. 1° deste Decreto. 

Art. 30 • Revogam-se as disposições em contt6rio. 

~-SE Cl~ REGISTRA-SE E PUBUQUE-5E. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 
em 20 de janeiro de 1992. 

JOAo ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Pretelto llunlc:lt* ....... 

DECRETO (P) N<' 037, DE 20 DE JANEIRO DE 1M2. 

O Pr.r.lto Munclplll de ~. usando das atri
buições legais que lhe sio coler1das pelo Art. 34, Inciso I, da Lei n° 
6.448, de 11 de outubro de 19n; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo Adminis
trativo n° 07526, de 09 de julho de 1991. 

DECRETA: 

Art. 1° • CANCElAR O Termo de Cassio n° 651, de 
29 de junho de 1987, em favor da Senhora zéUA MARIA DOS 
SANTOS, referente ao Lote n° 019. Quadra 115, Setor 26, retor
nando a posse e o domlnlo do mesmo, ao acervo p.atrimonlal do 
Munlclpio de Mae&pL 

Art. ~ • AUTORIZAR a Secretaria Municipal de Pl• 
nejamento, Urbanização e Melo Ambiente, através do Oepartamen· 
to de Cadastro Técnico, a tomar as medidas necesalarlas visando o 
cumprimento do disposto no Art. 1° deste Decreto. 

Art. 3° • Revogam-se as c;Hsposlçôes em contrário. 

DÊ-SE CI~NCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 
e:m 20 de janeiro de 1992. 

JOÃO 'LBERTO ROORIGUES CAPIBERIBE 
Pret.llo ............... 

- ~óeCRETo eM..., • oe 201! JANetflõ DE ftt2.. · 4 

O Pret.fto Munlclpm de ~. usando das atri
buições legais que lhe são conferidas pelo Art. 34, Inciso I n° 
6 .448, de 11 de outubro de 1977; e 

CONSIDERANDO os termos do Processo Adminis
trativo l/n° de 20 de novembro de 1990. 

DECRETA: 

Art. 1° • CANCEl.AR o Termo de Cessio n" 137, de 
26 de junho de 1990, expedido em favor da Senhora LÚCIA DE 
FÁTIMA DE ARAÚJO AOÚIAR, referente ao Lote n" 84 (antigo 08), 
Quadra 55, Setor 22. retomando a posse e o domlnlo do mesmo, 
ao acervo patrimonial do Munlclplo de Mac&pL 

Art. 20 • AI.ITORIZAR a Secretaria Municipal de Pl• 
nejamento, Urbanlzaçio e Melo Ambiente, ~través do Dep.artamen
to de Cadastro Técnico, a tornar as medidas~ vlaando o 
cumprimento do disposto no Art. 1 ° deste Oec...to. 

Art. 3" • Revegam·se as dleposlçóet em contt6rlo. 

~.SE CiêNciA. REG~ E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA. 
em 20 de janeiro de 1992. 

JOÃO ALBERTO ROOfttOUEI CAPIBERIBE 
Pr.r.tto Munlclplllde ....... 

DECRETO relJf" 03e, DE 20 DE ~IRO DE 1M2. 

O Pretelto Munlclpel de .....-. ueando das atri
buiçõe legais que lhe eio conferldae pelo Art ""· lncleo I, da Lei 
8.448, de 11 de outubro de 1977; e 

CONSIDERANDO os termos do' NCUUM Adminis
trativo l/n°, de 03 de maio de 1991. 

DECRETA: 

Art. 1 ° • CANCELAR, o Termo de Ceselo n" 0799, de 
18 de março de 1991, expedido em favor do Senhor DANE MAR
CIO CARDOSO 8AR808A, referente ao Lote n° 319 (ant. 16), 
Quadra 93, Setor 26, retomando a posse e o domlnlo do mesmo, 
ao acervo p.atrimonlal do Municlplo de M~ 

Art. 20 · AUTOFtllAR a SecreWia Municipal de Pl• 
nejamento, Urbanizaçio e Melo ambiente, atravée do Oeparfamen. 
to de Cadastro Técnico, a tomar as medidas necese6rlas, vleando 
o cumprimento do dleposto no Art. 1° deste Decreto. 

Art. 3" • Revogam-se as dlsposlç6el em contt6rlo. 

0~-SE CI~NCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 
em 20 de janeiro de 1992. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Pr.telto Munlclpelde ...... 
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DIARIO OFICIAL. 

LEI Nll lfG>.l /92-AN. 

·Oiepõe eobr. o z:-caju.t;e de veno1111ento•, "! 

lárioa • damai• vantagens pecuniárias. ~, • . 
aarvidoraa da cill'ara Municipal d6 MaciiPÓ· , .r 

Cl ... it'ica cargo• que espeeit'ica e dá ou 

tru prÕvidânciu. 

l . 

O PAEFEUO au«CIPAL OE '~APUPA: 

f-111SII l I RIU lfl E 
DDLiMitiCIO U.lllll1111 • U 

Faço saber que a câmaní ~1Pal de ~apó, decreta e 

.N seh.:iono a seguinte Lei: 
/ 

,. . Art •. 111 -o~ ~-ercimentos, salérics, gratificações ' ti! . 
.ais vantagens p·ecuniárias ttls servittlres da ~niara Muoic}.pal ·da· Macapá, ficam ~. 

aicionattls aal.aruutW&nte co111 reajustes â partir de _111 de jMeiro de 1992, om 1oop 

( é• por cento), ~assanttl a vigorar de ecorttl com o con_stante nos anexos L , II o 

~. à prasante: Lui. 

Art. 21 - .os cargos constanten do AtEXO li!, ~- cltl:~! 

.. ficettla co.J ~· de Provtmanto aa OJrnissâo de Natureza f.apec.lol, cót.ligo" I.J.tA-PI>lE 

3 '8 Pa.E 2. 

Art. 311 - As despesas decorreutes da aplicação 

Llli, seria' objeto de CJ-édito S~lementar a ser aberto em fuwr da câmra Mun~!pal oo 

Mecapá, ficaná) o Poder Executiw autorizattl para tal, na 1'orma ttl disposto r.o u. :•t. 

611 1 da LBi nii449/91.-PI&I, da Z7 de dezaabro ' de 1991. 

Art. 411 - Esta Lai. entra 8111• V'- !JU' a partir de 

,;.ira de 1992, r.wgaclos as disposiçÕes em contrário. 

.. =---.. -"'!: 

de jtmalto 

de 1.992 •. 

· • ~ ~ ~ -.LEl iN• 4~/ 112 ·- .,. . 

T~. OE \4EICDENTOO' ou ·sÃI..Milil: .GMf~ J _ ... i . 111 -~- OE F- M ~ 
.M:~CJPAL OE IÍAciflft, . : . . . . 

I - SEJt.ID;DB GEMia 

s . 010 ou 

89. 010-l.T 

a) - ·AGENTE OE ~ 

CM. ·soo. 011 ou · 

CM. SG. 011-Lf 

c 

B 

:. fol.tVa. 

' 13 

u 
lO 

D!l 

[B 

O? 

05 

C5 

VENCDENI'~ 
ou BAL.ARms 

1?3.334,52 

1?0.390,82 

166.004,64 

162.?17,48 

158.120,:-B 

153.682,54 

150.889,32 

148.263,92 

,. 
.. : 
•• ;I ---= t . 
•f -· .. 
il 

11. ' 04 

03 

- ()2 

143.em·,2tl 

.. .., --· l1illc::t 

141.16?,26 

i ;lEI. 9B8 '62 



Jv 
b) ·- SERVENTE · c 12 1fü . ~4 .·:·2 

a.t,. SG. 012-0U 11 lC:t~.~ .~:o 

a.l: SG. 012-t.T 10 153'. 740,'12 

09 l~•O.d::!O , Ej:) 

8 (B L4S . 913, ú • 

07 14J.500 •. ,Lol 

c) - OONT ÍNUJ ·os 141.212,12 

03 1JO.o:b so 

A 04 1:JJ . ffi!'/,42 ,. 
03 133.1?3,32 

02 131.3?9,35 

01 i'Z7. E!'J 10 . 

U - TfW.sroRTE OFICIAL c 12 1B3.7.B,~ 

IIIJTOAIST A OFICIAL 11 1 ?9-.521' 64 ... 
a.l. TO. 013 ou 10 

. . 
1?5 .511, 34 

d.!. TO. 013-Lf 09 171.035 ,61' .., 
8 (B 167.011,~ ! 

07 . 161.1CB, l6 ··" 
06 ).SB .310,56 

r}, 155.312 72 

U - TIWSPORTE a:'ICIAI A 04 150.~2,70 

Clot. TO. '013 OU 03 147.269,16 

Q.l. TO. 013-LT 02• 144.801.,24 

. ~ 142.446 60 ..-
III - ARTEZANATO c 12 188.922,82 

a.l. ART. 030 ou 11 184.500, 76' 

DA. ART • C50-t.T '10 180.397,65 

09 176.321 46 

a) - ARTIFIJ:E a:: ELETAICIO~ 8 ~ 1?1.595,34 

a.t • Í>irr • 1150 ou 07 lffi . 34?' (B 
rl 

CM. ART • . 1150-t.T 06 16~. 009,33 

115 160.529 ?O ,--
l 
' '\ 

b) - ARTIFICE HlflAÁLL!tD • A 04 154. 27?,20 

CM. ART. (E2 Oll 03 150.320,32 •.. 
CM. ART. 1152-LT 02 14?. 733,44 

01 . 145.216,00 

c) - Al.J)ULI.AR a:: ARTIFICE c 12 1?4.?54,10 

~· f\RT. Qj3 ou 11 1'11. 211' 16 

Q.l. ART. 1153-LT 10 167.4ll,54 

09 1G3. ';e5 18 

8 c:e 160.345, ?O 

07 154.0?7,92 
.. · . 

06 151. 094 1 c:e ... 
... . . 

Qj 1J.IJ . 253' 84 
. . • . . 

A 04 145.550,32 
; . 

03 140.623,'20 .. . ·: .: :. ·. ··:;.;._ 02 133.336 ,~ 
I ~ ... to • ' t\ 

. 
01 1:Jõ.(E2,45 

IV ·~ \ Al'!VÍt1~ DPEAAciONIUs c 12 199.316, 00 

t:ü. ··>é. 070 ou 11 194.370,04 

.. 



DIÁRIO OFICIAL 

ê> 9>tefei1o QJTlunicipo! de ~. usando das dr'.lll;.içÕea LJE;&ia 

que uie aão conferidas pelo ·Ar~ . 34, Inci~ I, ela lei n 1 6.448, de 11 de outubro do 19771 e 

CCil8llBRAJIDO os temos do Proces40 Administrativo nR 1006, do 12 de 

Art. 11 - o.INCIIUll o Temo de Cessão n' 196, de li de junho de 1987, 

expedido em favor ela Senhora JOAQUDIA laJRE!lÇO X. SILVA, referente ao lote n ' 07, ~t·a 98, 
Setor 26, ~tornando a poa" e o ~111Ín1.o do me-o, ao acervo patrimonial' do Jl.lnioÍpio de Kacapá. 

Art . 2R -: .t.11'rolllZAll a Secretaria Jl.uúoipal de Plaoej11111onto, U1'baui.c,! 

9Ã9 e Jleio .Ambiente, através do Departamento da Ced.aetro ~cnico, a tomar as medidas -1111.:!. 

rias, v isando o cumprimento do disposto no· Art. 1• deste Decreto. . , . 
Art. 31 - Bavosam--.e as qi_~Bi9Ões a11 contrário. 

ml-SE OitllOIJ., l!EOISTR&-SB E :R1llLIQOE-SE. 

em ~O de janeiro de 1.992. 

o E c R E T o NR 0 41 / '32-PtM. 

ê) 9>t~eiio ciffiunicipoÍ ~~Gpã.. ut..antb dss atribuiÇÕes 

ge.is que lt. são confsriclss polo Art . 34, Inciso I, da Lei nt 6.448, de 11 de outubro 

19??; e 

l')teiOEAAI\00 os tel'I!Ds tb Procesao Administrat1.vo no 09491, de 

da setembro de 1991. 

la 

20 

Art. 111- CAN1E...AA o Tal'I!D de Ces~ nll OOJ.5, de 11 de dezembro çle 

1990, a~qJedi!iJ em favor Lla Santore ClSUARINA CAVAI..CANI'E MECElAJS, J'Uferenta 110 Loto no 520 

(ant. 01 ), Quadnl 107, Setor 26, rotomantb a posse e o tbm!nio tb 1111111110 1 ao cJCBI'\10 patr~ 

nia1. tb lk.ru.cÍpio de Macapé • 

Art . 21 - AUTORIZAR a secreta ris Municipal de Planojwnc.nto, Urban~ 

z.sçõo e Meio Ambiente, através tb Oops.rto.mento de Cocb:stro Técnico, a tont:lr o~ 'lle:Ji~s reces 

w.l.es, vi&antb o c~rimento tb disposto no Art. 10 desta Decreto . 

Art. 30 - flevo!J<)m-se uo dispooiÇÕeo em cont nírio. 

~-SE C~IICIA, rEGISTIIE-SE E PIJlLitlLE-sE. 

PAI.AciO LAL.nl~ !XlS SANTOS SAl+", «» 20 de Juno i . o ·>. J':,z: 

·. 

' l ' 
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DIARIO OFICIAL 

o E c R E T o N' 04'(, /92-RlM • 

ê) '1terat~o âmunicipo( ela ci1TlcacGpá. \i.INindo das atribuições legaiB 

que ~ são conferidas pelo .Art . 341 lncao I, da !Ali n' 6 .448, de 11 de outu't-"1'9 de 1m 1 e 

CWSIIEIWIDO os temos do Processo ~iniatraUvo n• 09354, de 18 

de setembro de 1991. 

.Art . 1• - O.&ICIUJl o 'ntmo de Ceaaio n• 561, t.e 28 de dezembro de 

.1987, expedido em favor do Senhor .liiJlZIO lE AZEVEDO CasTA, :referente ao lote 281 ~dra UO, 

. Setor 261 :reto:mlllldo a poaae -e o doaaÍnio do met~~~o, ao acervo patrimonial e.o ' lllnicÍpio de 11acapá. 

ção e Jleio Ambiente, atzavéa do Depe.rtamento de Cadastro on;cnico, a tc:.ar as -didae 

rias, Ti~do o oumjlr:i.mento do disposto no .Art. 1• dea'te Dec:reto • 

.Art. 3' - Bllvogam-ae as d1apoaiçõea .. contrário. 

llt-SE ClDCIA, mJOISTRE-SE E RIBLIG-sE. 

P.U.ÍCIO lAIJJilllDO DOO SAI'l'OO BAIIIHA, em 20 de janeiro de 1 . 992. 

O 9>to{a1lo âmunicipoj da ã1Tlacopá. ueando ã.ae a tribui9õee lepie 

que ::.he são conleridaa pelo Art. 341 Inciso I, da Lei n• 6. 448, de ll de outubro de 1~17J e, 

O<liSIDEI\ANl)O os termos do Proc!laao Administrativo no 09161, da 12 ã.e 

ae~bro de 1991. 

Art . 111 - O.ANQELAR o Termo da Cessão no 1971 ó.e ll do junho de 19871 e_!; 

pedido e111 Zo.vor da Senhora MARIA ABAÚJO DOS SANTOS, referente ao Lote n• 08, Qaa.dra 98, ~tor 26, 

retornando a :õ'Oaae e o Õ.QGI~io _do me1111o , ao acervo patrlmonia1 tS.o ~oÍpio. da !.:&capá • 

.o\rt. 211 - A.UTOIIIZdR a Secretaria Kur.icipa1 fio Planoj31110nto, tJrba.r.ia -

~o e I.e:o Ambiente , através cio DoparLamento de Cadastro Técnico, a tanar as meJidaa aecees3riaa, 

visando o oum~,:.~mento do disposto' no Art . 1• clesta Decreto. 

rnts iD Ol 

Art . ~-0 - Bevcgam-se as õ.iapoai9õea em contrário. 

D~-SE CIStlCIA, REOI STRE-SEJ E . PUBI.ii ~UE-SE . 

_,UÚOIO .LWl!DiDO DOS SAR'l'OS BANHA, om ~O ã.a janeiro cie 1992. 

DIQU\10 I """ 
WiiSU1111 • C •• 

. <- - l._ . _. 

--..._ 

P~. 4 

•• 

~~----------------------------------------------------------------------~~~~~ 

I • -. 



.... · 

.• . Q.! • NJ • Cl?O-l, T 
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